
.J, •••......

Prefeitura do Município

ARIRANHA DO IVAí

LEI 085/2001

SÚMULA: Fica o Executivo
Municipal autorizado a doar
cestas básicas de alimentos e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

".---
Art.: 1° - Fica o EXecútivo Municipal autorizado a doar

cestas básicas de alimentos a famílias comprovadamente carentes, e que não
tenham, condições de s'e'auto sustentar. ..,/ .

, Art. 2° - fiCl-aCJgo<.~o Departa~ento de Promoção
Social o cadastramento, 'avali~o e definiçãQ;'aas- famílias carentes para o
recebimento das cestas básiCast.~ ~ .'\\{-

('" (.'- " 'l~

~ I'Artj;3óJ~~A família b~~e ;crada com a Cesta Básica
deverá prestar, ao MunicíPio~ervlços con;~ni~riOS furante três dias para fazer
JUsao recebimento da mesma.p". ..'.' ...._.
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•.. / Art. 4° -'O IIp,odo _~rvlço bem como os .dIas e os locaiS
de trabalho serão definidos pelo Departamento de Promoção Social.

~~ . ~
799$ Art. 5° -Fica E~.tivo Municipa~aütorizado a criar, no

orçamento do Município, unI ~érédit es ecia-destinapõ a atender as despesas
oriundas deste instrumento. ~ fl.

9 Único - A Classificação Funcional Programática, bem
como a classificação da despesa e a origem dos créditos serão especificados no
Decreto criando o Crédito Especial.

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Ariran:~ de agosto de 2.001.
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